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Estado do Nlaranhão 

Poder Judiciário 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO MARANHÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N.° 9.460/2020 - TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 0096/2020 - TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA STYLLO AMBIENTAÇÕES 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/n°, Centro, Palácio "Clóvis Bevilácqua", Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 05.288.790/0001-76, representado pelo seu Presidente 
o Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Carteira de Identidade n.° 0588708/2016-2 - SSP/MA e inscrito no CPF sob o 
n.° 044.880.083-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA STYLLO 

AMBIENTAÇÕES COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ no  12.801.630/0001-44, sediada à 
Av. Sambaquis, Qd. 28, n° 09, Ipem Calhau, São Luís-MA, CEP: 65.071-390, E-mail: 
diretoria.styllogmail.com  / styllo.gerenciagmail.com, Fone: (98) 3248-5856 / 99237-0111, 

neste ato representada por VALQUÍRIA MARIA XAVIER CRUZ DE OLIVEIRA, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° 15983782000-9 e do CPF sob o n.° 453.206.403-15, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o CONTRATO DE FORNECIMENTO, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n° 9.460/2020, decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 36/2020 e em observância ao disposto na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, têm entre si justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 Constitui objeto do presente, a aquisição de materiais permanentes para a sala infantil da 
Biblioteca, sala de pesquisa e recepção do Arquivo Judiciário Des. Milson de Souza 
Coutinho, conforme descrito no Termo de Referência (ID 35 DETALHE 10790168), anexo do 
edital PE 36/2020, na proposta de preço apresentada pela empresa (ID 67 DETALHE 3505819), e 

conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ARMÁRIO GUARDA VOLUMES QUÁDRUPLO - 20 

PORTAS 

Armário com 20 (vinte) portas confeccionado em chapa de 

aço de baixo teor de carbono galvanizada composto de 02 
(duas) laterais e 03 (três) divisórias verticais com espessura 

de 0,50mm, 01 (um) fundo com espessura de 0,50mm, 16  
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(dezesseis) prateleiras intermediárias para a separação dos 
compartimentos com espessura de O,SOmm, e 02 (dois) 
tampos (superior e inferior) com espessura de 0,50mm, 
01(um) quadro frontal soldado com espessura de 1,25mm, 

fixando as laterais, superior e inferior, 01 (uma) base com 

espessura de 1 ,25mm dobrada em forma de "U" e quatro pés 

reguláveis (sapatas) para correção de pequenos desníveis. O 
armário deverá conter 20 (vinte) compartimentos com 

portas, confeccionadas em chapa de aço 0,50mm, com dobra 
"V" para reforço na aresta oposta a dobradiça e perfurações 
na parte frontal em forma de quadrados de 5x5mm para 

01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

	

- 	
i 	 deverão 

	

ventilação 	interna. As portas deverao conter 02 (duas) 

dobradiças 	internas 	e 	dois 	batentes 	de 	borracha 	para 
fechamento silencioso sob leve pressão. 01 (uma) fechadura 
universal para móveis de aço com rotação de 90° com 02 
(duas) chaves cada e 01 (um) puxador plástico injetado em 
ABS. Área de entrada de cada porta 30,6cm x 24,5cm e área 

interna 32,6cm de altura x 30cm de largura x 42,5cm de 

profundidade. 	Acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) e pintura 
através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de 
tinta de 70 micras. 	Montagem através de rebites. Cor 

vermelha. 

Dimensões aproximadas: Altura: 185cm, Largura: 120 cm, 

Profundidade: 45 cm. 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: BC4385 

SOFÁ 01 LUGAR 

Poltrona com assento e encosto fixo. Estruturado totalmente 
confeccionada em madeira de reflorestamento (Eucalyptus 
grandis). 	Assento sem divisões com altura de 15cm e 

profundidade máxima de 53,5cm estofado com espuma soft 
28 estruturado com percinta elástica italiana Encosto com 02 02 .. R$ 2.500,00 R$ 5.000 00 

i 	 integrado curvatura anatõmica com raio interno de 24cm de  
com o apoio para o braço com largura de 9 cm e altura 

traseira máxima em relação a parte superior do assento de 32 
cm e frontal mínima de 32cm e estofado com espuma soft 
20 estruturado com percinta elástica italiana; Assento e 

encosto estruturados com percinta elástica italiana; Assento 
estofado com espuma soft 28 e encosto com espuma soft 20; 

Forração em tecido 	100% poliéster; Pés em alumínio, 
fixados na estrutura inferior do estofado através de parafusos 
e porca garra embutida. Cor cinza. 
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Dimensões aproximadas: L 68 x A 77 x P 63 cm 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: 8109 

SOFÁ 02 LUGARES 

Estofado 02 lugares com assento e encosto fixo estruturado 

totalmente 	em 	madeira 	de reflorestamento 	(Eucalyptus 

grandis). Com assento e encosto fixo bipartidos estruturado. 

Assento 	com 	altura 	de 	14,5cm, 	largura 	de 	111cm 	e 

profundidade de 57,5cm estofado com espuma soft 28 

estruturado com percinta elástica italiana; Encosto com parte 

03 traseira reta e dianteira inclinada com medida superior de 02 R$ 3.023,00 R$ 6.046,00 

10,5cm e inferior de 23cm com largura de 111 em e altura de 
38cm com espuma soft 20 estruturado com percinta elástica 
italiana. Dois encostos laterais para apoio do braço com 
largura de 9em e altura de 15cm em relação a parte superior 

do assento. Forração em tecido 100% poliéster; Pés em 
alumínio injetado em "L" com abas trapezoidais como a 

maior medida a superior de 4 cm e a menor a inferior de 
2em, altura de 15cm de e espessura de 3mm, fixados na 
estrutura inferior do estofado através de parafusos e porca 
garra embutida. Cor cinza. 

Dimensões aproximadas: L 132 x A 83 x P 80 cm 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: 8103 

SOFÁ 03 LUGARES 

Estofado 03 lugares com assento e encosto fixo. Estruturado 

totalmente 	em madeira de reflorestamento 	(Eucalyptus 

grandis). Com assento e encosto fixo tripartidos. Assento 
com altura de 14,5cm, largura de 168,5cm e profundidade de 

57,5cm estofado com espuma soft 28 estruturado com 

percinta elástica italiana; Encosto com parte traseira reta e 
04 dianteira 	inclinada com 	medida superior de 	10,5cm 	c 01 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

inferior de 23cm com largura de 168,5cm e altura de 38cm 
com espuma soft 20 estruturado com percinta elástica 
italiana. Dois encostos laterais para apoio do braço com 
largura de 9em e altura de 15cm em relação a parte superior 

do assento. Forração em tecido 100% poliéster; Pés em 
alumínio injetado em "L" com abas trapezoidais como a 

maior medida a superior de 4 cm e a menor a inferior de 
2em, altura de 15em de e espessura de 3mm, fixados na 
estrutura inferior do estofado através de parafusos e porca 
garra embutida. Cor cinza. 



Estado do Maranhão 
Poder Judiciário 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO MARANHÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

VALQUIRIA Assinado de 

MARIA 	forma digital por 
VALQUIRIA MARIA 

XAVIER CRUZ XAVIER CRUZ DE 

DE 	 OLIVEIRA:4532064 
0315 

aLI VEIRA:453 Dados: 2020.09.15 
20640315 	11:56:28-0300 

Dimensões aproximadas: L 188 x A 83 x P80 cm 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: 8102 

EXPOSITOR SIMPLES 

Expositor para 	livros 	e 	periódicos 	simples, 	totalmente 

confeccionado em chapa de aço com baixo teor de carbono, 
com acabamento pelo sistema de tratamento químico da 

chapa e pintura através de sistema eletrostático a pó, com 
camada mínima de tinta de 70 micras. 01 (uma) base em 

formato trapezoidal, formada por uma única peça, fechada, 
confeccionada em chapa n° 20 (0,90 mm), com altura de 155 

mm e angulação aproximada de 9°, sua fixação às laterais da 
estante se dá através de parafusos sextavados galvanizados, 

possui ainda 04 (quatro) sapatas reguladoras de nível, que 
não ultrapassam os limites externos da estante; 01 (uma) 01 

05 
travessa superior horizontal trapezoidal confeccionada em 

R$ 1.990,00 R$ 1.990,00 

uma única chapa n° 20 (0,90 mm), com altura de 75 mm e 
angulação aproximada de 18°, sua fixação às laterais da 
estante se dá através de parafusos galvanizados; 02 (duas) 

laterais com altura de 2000 mm e largura de 300 mm, 
confeccionadas em uma única peça chapa n° 18 (1 ,2Omm), a 
face interna, que permite encaixe das bandejas em passos de 
aproximadamente 90 mm, deverá possuir 19 (dezenove) 

opções de regulagem, a borda interna da lateral deverá ser 

angular, formando encaixe exato entre a base e a travessa 

superior sem cantos vivos ou arestas; 04 (quatro) prateleiras 

inclinadas com dimensões úteis de no mínimo 93,0 cm de 
comprimento e 29,0 cm de altura, confeccionadas em chapa 

n° 20 (0,90 mm), com dobras nas laterais que permitem as 
mesmas a união as laterais pelo sistema horizontal deslizante 
de encaixe (sem parafusos), no seu comprimento devem 
apresentar dobras duplas, sendo que a primeira deve possuir 
inclinação de aproximadamente 55° (cinquenta e cinco 
graus) em relação à prateleira; não poderá apresentar arestas 

cortantes, rebarbas e soldas aparentes. 

Dimensões Aproximadas: Altura: 200 cm, Largura: 100 cm, 
Profundidade: 30 cm. 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: 12009 

ESTANTE SIMPLES 

Estante simples face, totalmente confeccionada em chapa de 
aço com baixo teor de carbono, com acabamento pelo 
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sistema de tratamento químico da chapa e pintura através de 
sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 
70 micras. 01 (uma) base em formato trapezoidal, formada 

por uma única peça, fechada, confeccionada em chapa n° 20 

(0,90 mm), com altura de 155mm e angulação aproximada 

de 9°, sua fixação às laterais da estante se dá através de 
parafusos sextavados galvanizados, possui ainda 04 (quatro) 
sapatas reguladoras de nível, que não ultrapassam os limites 

externos da estante; 01 (uma) travessa superior horizontal 
trapezoidal confeccionada em uma única chapa n° 20 (0,90 

mm) com altura de 75 mm e angulação aproximada de 18°, 
06 .. 	, 	 , 	, R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 

sua fixação 	as laterais da estante se da através de parafusos 

galvanizados; 02 (duas) laterais com altura de 2000 mm e 
largura de 300 mm, confeccionadas em uma única peça 
chapa n° 18 (1,20mm), a face interna, que permite encaixe 

das bandejas em passos de aproximadamente 90 mm, deverá 

possuir 19 (dezenove) opções de regulagem, a borda interna 
da lateral deverá ser angular, formando encaixe exato entre a 

base e a travessa superior sem cantos vivos ou arestas; 04 
(quatro) prateleiras com dimensões mínimas de 930 mm de 
comprimento e 250mm de profundidade, confeccionadas em 

chapa n° 20 (0,90 mm), com dobras nas laterais que 
permitem as mesmas a união as laterais pelo sistema 

horizontal deslizante de encaixe (sem parafusos), no seu 
comprimento devem apresentar dobras duplas, sendo que a 

primeira deve possuir inclinação de aproximadamente 55° 

(cinquenta e cinco graus) em relação à prateleira; não poderá 
apresentar arestas cortantes, rebarbas e soldas aparentes. 

Dimensões Aproximadas: Altura: 200 cm, Largura: 100 cm, 
Profundidade: 30 cm. 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: 12003 

LATERAL DE FECHAMENTO SIMPLES 

Painel para sinalização para estante simples face, totalmente 

confeccionada em aço com espessura de 0.90 mm e 
tratamento 	químico 	das 	chapas 	através 	do 	sistema 

antiferruginoso e fosfatizante e pintura eletrostática a pó 
com camada mínima de 70 micras. Encaixado, deverá ficar 

completamente embutido 	na 	lateral 	da estante, 	deverá 

07 possuir 	19 	(dezenove) 	rasgos retangulares. 	Sistema de 06 R$ 270,00 R$ 1.620,00 

fixação lateral por encaixe, sem uso de parafusos, soldas ou 

rebites. 

Dimensões mínimas: Altura: 200 cm, Largura: 24 cm, 
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Profundidade: 2,7 cm 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: 12039 

ALMOFADAS ELEFANTES 

Kit composto de 01 (um) suporte em formato de elefante 
confeccionado em chapa de aço de baixo teor de carbono 
com espessura de 1 ,2Omm isento de arestas cortantes com 

tratamento químico superficial antiferruginoso e fosfatizante 
com pintura eletrostática a pó e camada mínima de 70 
micras e 16 (dezesseis) almofadas de formato circular com 

08 310 mm de diâmetro e 35 mm de altura composta de espuma 02 R$ 720,00 R$ 1.440,00 
antialérgica com densidade 20 revestida na face inferior em 
corino na cor preta e na face superior em tecido 100% 

poliéster sendo 04 (quatro) almofadas na cor vermelho, 04 
(quatro) na cor verde. 04 (quatro) na cor amarelo e 04 
(quatro) na cor azul. 

Dimensões aproximadas: Altura: 31 cm. Largura: 3 1cm, 

Profundidade: 63cm 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: 60040 

GUARDA VOLUMES 3 PORTAS 

Armário guarda volumes 	infantil com 03 (três) portas 
confeccionado em chapa de aço galvanizado composto de 02 
(duas) laterais, 01 (um) fundo e 02 (dois) tampos (superior e 
inferior) com espessura de 0,50mm, 01 	(um) reforço 
superior interno (esquadro) com espessura de 	1 ,2Omm, 
fixado as laterais, 01 (uma) base confeccionada em chapa de 
aço galvanizado com espessura de 1,25mm dobrada em 
forma de "U" e quatro pés reguláveis (sapatas) para correção 

de pequenos desníveis. 02 (duas) prateleiras confeccionadas 

09 em chapa aço com espessura de 0,50mm dobradas fixadas 01 R$ 800,00 R$ 800,00 
ao corpo do armário através de rebites para formar os 
compartimentos. 03 (três) portas com dobras enroladas 
confeccionadas em chapa aço 0,50mm e perfurações na 

parte frontal em forma de quadrados de 5x5mm para 
ventilação interna. A porta contém 02 (duas) dobradiças 

internas, 02 (dois) batentes de borracha para fechamento 
silencioso sob leve pressão e 01 (uma) fechadura universal 

para móveis de aço com rotação de 90 graus com 02 (duas) 
chaves. Área de entrada de no mínimo 255rnm de altura x 
230mm de largura e área interna total de 275mm de altura x 

295 mm de largura x 425 mm de profundidade. Acabamento 1 

c,. 
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pelo 	sistema 	de 	tratamento 	químico 	da 	chapa 
(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 70 
micras. Montagem através de rebites. 

Dimensões aproximadas: L 30 x A 100 x P 45cm 

MARCA: BICCATECA 
MODELO: BC5035 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
com eficácia a partir de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.10 valor total para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 28.296,00 (vinte e oito mil, 
duzentos e noventa e seis reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
incidentes sobre o objeto fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 .Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: 

Unidade Orçamentária 04901 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAP. DO 
JUDICIÁRIO - FERJ 

Função 02— JUDICIARIA 
Subfunçâo 061— AÇÃO JUDICIÁRIA 
Programa 0543 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

Projeto Atividade 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

[Natureza De Despesa 1449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho 
n.°  2020NE000442/FERJ, emitida em 31108/2020, à conta da dotação orçamentária especificada 
nesta cláusula. 
4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da 
nota de empenho que albergará a aquisição. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prazo não 	90 
superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do fornecimento do objeto, à vista da Not 

net' \ e 
' 
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Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente deste TJ/MA, conforme preleciona o 
art. 40, inciso XIV, alínea 'a" da Lei 8.666/93;v: 
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, 
Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade 
do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

b) O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de empenho e 
vinculado à conta-corrente da CONTRATADA; 
c) O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento, se os 
dados constantes desta estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA ou, ainda, se o 
objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações apresentadas no Termo de 
Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização; 
d) O atesto do gestor do contrato na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento da nota 
fiscal; 
e) O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará os pagamentos à empresa fornecedora, 
na medida em que os materiais forem fornecidos, em conformidade com as necessidades da 
Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, conforme especificações 
deste instrumento; 
5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não se 
verifique defeito ou imperfeições. 
5.3. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste contrato ou com 
qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a 
interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da 
respectiva regularização. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pelo TJ-MA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

1= 	 1=0,00016438 365 	 3 65 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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5.6. 	O Ti-MA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
5.7. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que 
eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a CONTRATADA isenta ou beneficiária de redução 
de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, 
deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 
5.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1. O prazo de entrega dos itens é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de 
empenho e/ou com a assinatura do contrato, após a publicação no DJe. A empresa CONTRATADA 
deverá entregar os itens na Coordenadoria de Material e Patrimônio do TJMA, situado na Rua 
Viveiros de Castro, 257, Alemanha, CEP 65036-7 10, São Luís (MA). 
6.2. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
6.2.1.0 recebimento dos materiais ficará a cargo da Comissão de Recebimento do TJMA, na qual 
será entregue os itens, e dar-se-á em duas etapas: provisória e definitivamente, conforme descrito a 
seguir. 
6.2.2. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre 
outras, as seguintes verificações: 
6.2.2.1. Os itens deverão estar com suas respectivas embalagens originais, com a indicação da 
marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais características que 
possibilitem a correta identificação do material; 
6.2.2.2. Deverá constar junto à embalagem, manual de montagem dos referidos bens patrimoniais; 
6.2.2.3. Condições da embalagem e/ou do material; 
6.2.2.4. Quantidade entregue; 
6.2.2.5. Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor, descrição do material 
entregue, quantidade, preço unitário e total. 
6.3.Atendidas as condições indicadas no item acima, será registrado o recebimento provisório 
mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou em termo próprio. 
6.4.0 atestado de recebimento registrado em canhoto de Nota Fiscal, ou documento similar, não 
configura o recebimento definitivo do material. 
6.5. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo: 
6.5.1 .correspondência de marca/modelo do material com os indicados na Nota Fiscal ou proposta da 
fornecedora; 
6.5.2. compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no Termo de Referência 
e constantes na proposta da empresa fornecedora; 
6.5.3.realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso o Pregoeiro entc?, 

C 
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necessário; 
6.5.4.conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador, descrição do material 
entregue, quantidade, preço unitário e total. 
6.6.Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa 
fornecedora, para que proceda a sua correção no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
6.7.No caso de não haver disponibilidade para entrega do material de acordo com a marca/modelo 
cotado em proposta, o fornecedor poderá efetuar a entrega de material de marca/modelo diferente, 
desde que comprovada a equivalência entre eles. 
6.8.Neste caso, o fornecedor deverá encaminhar solicitação formal ao TJMA, contendo o motivo da 
indisponibilidade do material cotado e as especificações do material substituto. 
6.9.Compete ao fornecedor provar a equivalência do material substituto. 
6.10.Reserva-se ao TJMA o direito de não aceitar material cuja qualidade seja comprovadamente 
baixa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.0 CONTRATANTE obriga-se: 
7. 1.1. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, 
o preço e a descrição dos itens contratados; 
7.1.2 Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades 
ocorridas na execução do presente contrato; 
7.1.3. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital de Licitação e no 
presente contrato; 
7.2.Se houver necessidade, aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
7.3.Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no art. 
80, todos da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Fornecer os bens indicados no Termo de Referência e na proposta apresentada; 
8.2 A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste Contrato, de acordo com a proposta 
apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nas dependências da Coordenadoria de Material e 
Patrimônio do Tribunal de Justiça do Maranhão, situado à Rua Viveiros de Castro, 257, Alemanha, 
CEP 65036-7 10, São Luís(MA); 
8.3 A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já 
exigidas na Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente; 	\ 

\ 	' 
' 

\ 
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8.4 Os bens serão definidos nos respectivos contratos, notas de empenho ou em outros instrumentos 
hábeis (art. 62 da Lei 8.666/93); 
8.5 Os bens serão analisados em sua qualidade, sendo que aqueles que não satisfizerem ao padrão 
exigido na Licitação ou que não forem aprovados pelo TJMA não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 
8.5.1 Caso os bens não correspondam aos exigidos no Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a sua substituição, visando ao atendimento das 
suas especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções previstas no Edital, na 
Lei 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a 
ampla defesa; 
8.6 Arcar com os encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários, bem como vantagens (vale-
transporte, vale-alimentação etc) decorrentes da relação de emprego; 
8.7 Apresentar ao TJMA o nome do Banco, Agência e número da Conta Bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 
8.8 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução deste 
contrato. 
8.9.Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, consonância com o disposto 
no art. 55, inciso XIII da Lei n.° 8.666/93; 
8.10. Os contratos e aditivos deverão ser obrigatoriamente assinados através da assinatura 
eletrônica, assinatura digital ou certificado digital. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1. Os bens deverão ter garantia, no mínimo, de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DEZ - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 
10.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto contratado, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, uma vez comunicada oficialmente. 
10.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta 
contratação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso 
da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhçcido 
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pela autoridade competente; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 
Administração; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
10.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato 
ou Ata de Registro de Preço, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com o poder público, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme art. 28 do 
Decreto Estadual n°. 26.645/10. 
10.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 10.2, letra a, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
1 - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados 
na prestação dos serviços; 
11 - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
10.4. O valor das multas referidas na alínea b, subitem 10.2 e no subitem 10.1 poderá ser 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA: 
10.5. A penalidade de suspensão será cabível quando a CONTRATADA participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá, 
ainda, a suspensão quando a CONTRATADA, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha 
causado transtornos no desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE; 
10.6. A penalidade estabelecida na alínea "d," do subitem 10.2, será da competência da Presidência 
do TJ/MA ou por agente que receba esta delegação. 

CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização ficará sob a responsabilidade da Coordenadoria da Biblioteca e Arqui o. 

através do chefe da Divisão de Acervo Judicial e Histórico, Sr. Christofferson Meio Cunha de 

Oliveira, matrícula n. 107623. E, na ausência deste, ficará sob a responsabilidade do supervisor da 
mesma Divisão, Sr. Hailton dos Santos Rodrigues, matrícula n. 120360; 
11.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Coordenadoria da Biblioteca e 
Arquivo do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, conforme art. 3°, § 3° da Resol-GP-212018. 

CLÁUSULA DOZE - DA REVISÃO DE PREÇOS 
12.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas 
no art. 65, inciso 1, letra "b", inciso II, letra "d", da Lei n° 8.666/93 e art. 16 e 17 do Decreto Estadual 

X 60  
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CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e 
XVIII do art. 78, da Lei 8666/93: 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 
comunicará sua intenção à outra, por escrito; 

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, na 
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 
14.2. Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da Transparência do 
TJMA: http:// www.tjrna.jus.br/financas/index.php?acao—Portal=menu—contratos 

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 
15.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em duas vias de inteiro teor. 

São Luís (MA), 4 7 de 	de 2020. 

Desembargado &OURIVAtDE f'ESU SERE SOUSA 
Presidente do Tribunal de Juskica/MA 

VALQUIRIA MARIA 	Assinado de forma digital por 

VALQU IRIA MARIA XAVIER 
XAVIER CRUZ DE 	CRUZ DE 

OLIVEIRA:453206403 OLIVEIRA:4532064031 5 

Dados: 2020.09.15 11:51:58 
15 	 -0300 

VALQUÍRIA MARIA XAVIER CRUZ DE OLIVEIRA 
Representante da Empresa 
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